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Ata nº 16 (dezesseis) da Reunião Extraordinária da Câmara 

Municipal de Rio Vermelho/MG. No dia vinte e quatro do mês 

de agosto de dois mil e vinte, no salão do Plenário da Câmara 

Municipal de Rio Vermelho, situado na Rua João Antônio 

Carvalhais, nº 351, Centro, neste Município de Rio Vermelho, 

sob a Presidência do Vereador Adair Francisco Pereira, 

reuniram-se os Vereadores do Município de Rio Vermelho para 

mais uma reunião ordinária. Nos termos do artigo 140 e 142 do 

Regimento Interno, o Presidente declarou aberta a reunião, 

constando em livro próprio a presença e assinatura dos 

seguintes Vereadores: Adair Francisco Pereira, Antônio de 

Souza Pereira, Ciro Roberto Viana, Claudomiro Alves da Silva, 

Darci Vaz do Nascimento, Espedito Barbosa da Silva, José 

Aparecido dos Santos e Washington Barroso. Neste instante o 

Presidente solicitou ao Secretário da Mesa, Vereador José 

Aparecido dos Santos (Zé Carias), para que realizasse a leitura 

da ata da reunião anterior, a qual, após lida, restou aprovada 

por toda a Edilidade presente. Ato continuo informou o 

Presidente que esta reunião foi designada para apreciação em 

turno único do Projeto de Lei nº 019/2020 que “Autoriza o 

Poder Executivo Municipal a doar imóvel ao Estado de Minas 

Gerais, para uso do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
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Gerais, doação esta fundamentada no interesse público e dá 

outras providencias”, em relação a tal proposição (019/2020), 

informou o Presidente sobre o parecer advindo das Comissões 

Permanentes a ser lido. Neste instante solicitou ao Secretário 

da Mesa que realize a leitura do Parecer. Após a leitura do 

parecer das Comissões Permanentes pela aprovação do Projeto 

de Lei 019/2020 o Presidente colocou-o em deliberação, 

oportunidade em que restou aprovado por todos os Vereadores 

presentes (7), com exceção do Presidente, que, nos termos 

regimentais, não vota. Declarando por encerrada a reunião e, 

eu, Vereador Secretário da Mesa Diretora, lavrei a presente ata, 

que depois de lida, se aprovada, segue assinada por todos os 

vereadores presentes. 

     


